
LEI Nº ?f-55 /95- PMM. 

Considera de Utilidade PÚbli 
ca , no Municipio de Macapá , a 
associação de Pais e Mestres 

da Escola Princeza Izabel. 

O PREFEITO MUNICI PAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá, 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

' 
Art. 1º - É considerada de Utilidade PÚblica 

no MunicÍpio de Macapá, a associação de Pais e Mestres 

da Escola Estadual Princeza Izabel, com sede nesta ci 
dade, nos termos da Lei nº 097/79- CMM, de 24 de maio 
de 1. 979 . 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em 
rio . 

data 

contra 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em (}_ 3 de 
outubro de 1 . 995. 
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EFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 


